LEI Nº2502 DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE DÍVIDA COM A CERTEL, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º -  É o Município autorizado a parcelar dívida com a Cooperativa Regional de Eletrificação Teutônia Ltda CERTEL, referente ao fornecimento de energia elétrica no exercício de 2000 e anteriores.

Art. 2º -  
A dívida atualizada e consolidada importa em R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) e será paga em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais), a contar do mês de outubro de 2004.

Art. 3º - 
Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinqüenta reais), com a seguinte codificação e classificação:


03.04 – Secretaria Municipal da administração


03.01.04.122.0004.3001 – Parcelamento de Dívida Contratual


4.6.90.71.07.00 – Parcelamento de Dívida Contratual - CERTEL

Art. 4º - 
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:


05.01 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura


05.01.12.365.41.1002 – 4.4.90.51.00 – código 541

Art. 5º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de setembro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

  PLINIO MEIRER 


                 CLERIO MATHIAS SOST

  Vice - Prefeito no exercício 

       Secretário Municipal da Administração

Do cargo de Prefeito Municipal

